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CAPÍTULO I 

Princípios gerais 

 

ARTIGO 1.º 

Definição 

As Bibliotecas Escolares do Agrupamento de Escolas Gonçalo Sampaio (BEGSAMPAIO) são 

constituídas por um conjunto de recursos físicos, humanos e documentais, organizados de forma a 

contribuir para a formação, informação e cultura da comunidade educativa. Integram a Rede de Bibliotecas 

Escolares, respeitando os seus princípios e orientações fundamentais. 

As Bibliotecas partilham com as demais escolas do Agrupamento as suas atividades, bem como o 

seu fundo documental. 

 

ARTIGO 2.º 

Finalidades 

A Biblioteca é um espaço de estudo e de lazer aberto a toda comunidade educativa (alunos, 

professores, funcionários e encarregados de educação). 

A Biblioteca pretende constituir-se como núcleo pedagógico da organização educativa, facilitando e 

promovendo a aprendizagem autónoma, o desenvolvimento do currículo e da literacia. Sendo parte 

integrante do processo educativo, pretende, ainda, desenvolver nos alunos competências para a 

aprendizagem ao longo da vida, estimular a imaginação e fomentar o gosto pela leitura como instrumento 

de trabalho e de ocupação de tempos livres, permitindo-lhes tornarem-se cidadãos mais conscientes e 

responsáveis. 

As Bibliotecas do Agrupamento têm um regimento próprio de funcionamento. 

 

ARTIGO 3.º 

Objetivos 

A Biblioteca tem como objetivos gerais: 

a) Contribuir para o desenvolvimento do Projeto Educativo (PE) e dos Planos de Turma (PT); 

b) Promover a plena utilização dos recursos existentes, apoiando docentes e discentes na execução 

de trabalhos e projetos de âmbito curricular e extracurricular; 

c) Cooperar com os alunos na aquisição de competências ao nível da leitura e escrita, das literacias 

de informação, autonomia e trabalho colaborativo; 

d) Estimular a criatividade, a curiosidade intelectual e o sentido crítico dos alunos, contribuindo 

para a sua formação, recreação e sucesso escolar; 

e) Desenvolver nos alunos competências a nível da literacia da leitura através da promoção de 

bibliotecas ao longo da vida; 
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f) Desenvolver nos alunos competências a nível da literacia da informação e da utilização do 

conhecimento tecnológico e informático; 

g) Desenvolver competências a nível da literacia dos média, promovendo assim a liberdade 

intelectual e o acesso à informação, essenciais à construção de uma cidadania responsável e à participação 

democrática; 

h) Promover o desenvolvimento de atitudes e hábitos de trabalhos, estudo autónomo e em grupo; 

i) Colaborar com os docentes na execução da planificação e criação de situações de aprendizagem 

que visem o desenvolvimento das competências definidas para o ensino básico; 

j) Promover a plena utilização dos recursos pedagógicos existentes e dotara a escola de um fundo 

documental adequado às necessidades dos utilizadores e dos diferentes departamentos curriculares; 

k) Criar outras oportunidades de desenvolvimento cognitivo, emotivo, estético, moral e cultural; 

l) Envolver a comunidade educativa, através de atividades que favoreçam a tomada de consciência 

cultural, artística e social; 

m) Oferecer aos alunos recursos para a ocupação dos tempos livres. 

 

ARTIGO 4.º 

Organização do espaço da biblioteca 

A Biblioteca está organizada nas seguintes zonas funcionais: 

. Atendimento; 

. Trabalho de grupo/ individual; 

. Consulta multimédia / Internet; 

. Leitura informal / animação. 

. Consulta vídeo/DVD 

 

ARTIGO 5.º 

Organização documental 

1. Catalogação / Arrumação 

1.1. Todos os documentos/obras (exceto jornais, algumas revistas e outras publicações periódicas) 

estão catalogadas segundo o sistema CDU (Classificação Decimal Universal) e dispostos em estantes de 

acordo com a ordem de catalogação. 

1.2. Os restantes documentos (áudio, vídeo e informática) estão igualmente catalogados e 

dispostos em suportes adequados. 

1.3. O catálogo de registo da BEEB23 está informatizado e devidamente estruturado, sendo 

possível a consulta por autor, título ou assunto. 

1.4. Os catálogos das BE´s dos Centros Escolares estão registados em documento Excel e 

parcialmente informatizados. 
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2. Acesso 

2.1. Os recursos de informação da BE estão organizados em dois regimes diferentes: livre acesso e 

reservado. 

2.2. Os documentos em regime de livre acesso podem ser utilizados livremente da forma mais 

adequada para o utilizador. 

2.3. Os recursos audiovisuais e material informático estão englobados no regime de acesso 

reservado, pois a sua utilização carece de requisição junto do assistente operacional ou dos professores 

responsáveis pela Biblioteca. 

 

 

ARTIGO 6.º 

Equipa 

1. A Equipa Coordenadora da Biblioteca 

1.1. A equipa é constituída por dois professores bibliotecários e professores colaboradores na EB23 

Professor Gonçalo Sampaio. 

1.2. Os membros da equipa são nomeados pela Direção, por um período de um ano, de acordo com 

a legislação vigente e os critérios definidos em Conselho Pedagógico, para a elaboração de horários. 

 

2. Competências da Equipa 

2.1. Elaborar o Plano de Atividades da BE e promover a sua exequibilidade. 

2.2. Elaborar/Atualizar o regimento interno da Biblioteca e submetê-lo à aprovação da Direção. 

2.3. Selecionar e propor a aquisição de novos materiais. 

2.4. Colaborar com as restantes estruturas de orientação educativa no desenvolvimento das 

atividades de complemento curricular. 

2.5. Articular e colaborar com os docentes em atividades de ensino-aprendizagem. 

2.6. Atualizar e manter atualizado o catálogo informatizado do fundo documental. 

2.7. Recuperar livros e/ou outros documentos escritos que se encontrem em mau estado de 

conservação. 

2.8. Desenvolver nos alunos competências e hábitos de trabalho baseados na consulta, no 

tratamento e na produção de informação. 

2.9. Conceber e realizar programas e atividades de incentivo à leitura, de acordo com PNL. 

2.10. Organizar atividades de leitura e escrita que fomentem o interesse pela cultura nacional e 

universal. 

2.11. Proporcionar a plena utilização dos recursos e dos serviços disponíveis com fins educativos, 

informativos, culturais e lúdicos. 

2.12. Motivar os alunos para que permaneçam utilizadores regulares de Bibliotecas. 
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3. Designação e competências do Professor Bibliotecário 

3.1- Recrutamento do Professor Bibliotecário 

3.1.1. A designação do professor bibliotecário rege-se pelo definido nos artigos 2º da portaria n.º 

192-A/2015 de 29 de junho. 

3.1.2. Relativamente ao processo interno de designação aplica-se o disposto nos artigos 5º, 6º e 7º 

da portaria n.º 192-A/ 2015 de 29 de junho. 

3.1.3. Relativamente ao procedimento de recrutamento externo ao agrupamento cumpre-se o 

estabelecido nos artigos 8º, 9º, 10º e 11º da portaria n.º 192-A/2015 de 29 de junho. 

3.2. Mandato do professor bibliotecário - Relativamente ao mandato do professor bibliotecário 

aplica-se o definido artigo 13º da portaria n.º 192-A/2015 de 29 de junho. 

3.3. Competências do professor bibliotecário (artigo 3.º da portaria n.º 192-A/2015 de 29 de junho) 

3.3.1. Propor critérios de organização e funcionamento da BE. 

3.3.2. Assegurar serviço de biblioteca para todos os alunos do AE. 

3.3.3. Promover a articulação das atividades da biblioteca com os objetivos do PE e do PT. 

3.3.4. Selecionar, classificar e indexar documentos sob a forma textual, sonora ou visual e manter 

atualizado o catálogo informatizado. 

3.3.5. Definir procedimentos de recuperação e exploração do fundo documental. 

3.3.6. Definir e operacionalizar uma política de gestão dos recursos de informação, promovendo a 

sua integração nas práticas de professores e alunos; 

3.3.7. Apoiar as atividades curriculares e favorecer o desenvolvimento de hábitos e competências 

de leitura, da literacia da informação e das competências digitais, trabalhando em colaboração com todas 

as estruturas do AE. 

3.3.8. Apoiar atividades livres, extracurriculares e de enriquecimento curricular incluídas no PAA ou 

PE. 

3.3.9. Estabelecer redes de trabalho cooperativo, desenvolvendo projetos de parceria com a RBE, 

PNL, SABE, Bibliotecas Escolares e entidades locais. 

3.3.10. Elaborar um Plano de Melhoria/Relatório de Autoavaliação da BE e submetê-lo à análise da 

Direção/Conselho Pedagógico. 

3.3.11. Orientar o trabalho do Assistente Operacional/ professores colaboradores 

3.3.12. Participar nas reuniões do Conselho Pedagógico e nas reuniões do Serviço de Apoio às 

Bibliotecas Escolares (SABE). 

 

4. Competências do Assistente Operacional 

4.1. Providenciar no sentido de fazer cumprir normas de silêncio e disciplina. 

4.2. Controlar o sistema de requisições e a utilização de material audiovisual, multimédia e 

informático. 

4.3. Proceder à arrumação de todo o material requisitado, zelando pela sua conservação. 
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4.4. Zelar pela manutenção do espaço. 

4.5. Apoiar o(s) professor(es) responsável(eis) nas tarefas de organização de ficheiros e catalogação 

de novos livros. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

Normas Gerais de Funcionamento 

 

ARTIGO 7.º 

Acesso 

Durante o horário de funcionamento, têm acesso à BE os membros da comunidade educativa 

(alunos, pessoal docente e não docente, pais e encarregados de educação), bem como outros elementos 

devidamente autorizados. 

 

ARTIGO 8.º 

Utilização 

1. Todos os recursos e serviços da BE encontram-se à disposição dos seus utilizadores, carecendo, 

alguns deles, de requisição no balcão de atendimento. 

2. A BE é utilizada de forma autónoma para leitura, estudo e atividades relacionadas com o 

desenvolvimento das capacidades e competências de literacias. 

3. A BE destina-se ainda às atividades previstas no Plano Anual de Atividades do Agrupamento. 

4. A utilização da BE ou do seu espaço físico para qualquer atividade não prevista nos números 

anteriores carece de requisição e planificação articulada com a Equipa da BE a qual, se necessário, poderá 

comunicar com a Direção. 

5. Não serão permitidas quaisquer atividades não previstas nos números anteriores. 

 

ARTIGO 9.º 

Lotação 

A lotação máxima das diferentes zonas é: 

a) Trabalho de grupo/Trabalho individual/ Leitura informal - o número de utilizadores equivalente 

ao número de lugares sentados disponíveis nesse espaço; 

b) Consulta multimédia / Internet - 1 utilizador por computador; 

c) Consulta vídeo/DVD - 2 a 3 utilizadores por aparelho/televisor. 

d) Estes números poderão ser ultrapassados desde que o professor bibliotecário o autorize. 
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ARTIGO 10.º 

Horário de funcionamento 

No início de cada ano letivo, o horário de funcionamento da BE será estabelecido de acordo com a 

disponibilidade de funcionamento da Escola e respondendo às necessidades dos utilizadores. 

 

1. A Biblioteca Escolar da EB23 Professor Gonçalo Sampaio encontra-se aberta diariamente das 

8:25 às 17:30 horas. As restantes Bibliotecas Escolares encontram-se abertas, todos os dias úteis, das 9h às 

17.30h.  

 

2. Decorrendo das atividades específicas da BE, poderá o professor bibliotecário 

suspender/condicionar o acesso quando se verificar uma das seguintes situações: 

a) Ausência do professor bibliotecário por razões profissionais; 

b) Incumprimento de regras fundamentais para o bom funcionamento das atividades naquele 

espaço.  

c) Realização de atividades envolvendo as turmas. 

 

ARTIGO 11.º 

Procedimentos gerais 

1. Ao chegar à BE o utilizador deverá colocar as malas ou mochilas em local específico à entrada, 

podendo apenas transportar consigo o material necessário ao trabalho que pretenda desenvolver. 

2. O utilizador deverá ainda dirigir-se ao balcão de atendimento para solicitar ajuda, sempre que 

necessário, indicando a ação que irá desenvolver. 

3. Ao dirigir-se a cada zona, o utilizador deverá cumprir as normas definidas para esse espaço. 

4. Não é permitido fumar, usar chapéu (ou boné), usar telemóvel nem consumir alimentos ou 

bebidas na BE. 

 

ARTIGO 12.º 

Consulta do Fundo Documental 

Os documentos existentes na BE podem ser consultados em regime de consulta local ou em regime 

de consulta domiciliária. 

1. Consulta local 

1.1. A utilização local traduz-se na leitura, visionamento ou audição de documentos, 

independentemente do regime de acesso a que estão sujeitos. 

1.2. A utilização local não carece de qualquer formalidade e é livre para quem quiser praticá-la nos 

termos do presente regulamento. 
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1.3. A utilização de recursos na situação de acesso reservado (DVD, CD áudio, cassetes vídeo e 

áudio) está condicionada à autorização do assistente operacional ou dos professores responsáveis, 

devendo proceder sempre a marcação prévia. 

1.4. Os equipamentos informáticos existentes deverão também ser usados mediante autorização e 

quando os utilizadores tiverem absoluto conhecimento da sua forma de funcionamento ou então quando 

apoiados pelos responsáveis pela BE. Deverão também carecer de marcação prévia. 

1.4.1. Audiovisuais 

1.4.1.1. Todos os documentos são para ver e ouvir na biblioteca. Caso um grande grupo queira 

visualizar um filme, poderá fazê-lo em sala própria (Auditório) sempre acompanhado por um responsável e 

depois de marcação prévia. 

1.4.1.2. A requisição destes documentos deve ser feita pelo professor responsável, com pelo 

menos 24h de antecedência, junto do funcionário ou responsável pela biblioteca. 

1.4.1.3. Cada posto de informática e audiovisual só comporta dois utilizadores em simultâneo. 

1.4.1.4. Cada grupo de dois utilizadores pode permanecer nos computadores entre 15m a 30m. 

Têm prioridade os alunos que vão fazer pesquisas ou trabalhos escolares. 

1.4.1.5. O uso dos computadores e dos vídeos deverá ser requisitado com 24h de antecedência em 

ficha própria. 

1.4.1.6. A visualização de cassetes/ DVD de vídeo será feita da seguinte forma: 

1.4.1.6.1. O utilizador escolhe na prateleira o documento que deseja utilizar; 

1.4.1.6.2. De seguida encaminha-se para o balcão onde o responsável lhe entregará o material 

pretendido; 

1.4.1.6.3. Todo o utilizador antes de sair deverá preencher a ficha de presença da secção onde se 

encontra; 

1.4.1.6.4. Todo o utilizador pode requisitar um vídeo pelo tempo mínimo de 30m. 

1.4.1.7. Não é permitido trazer do exterior cds, vídeos ou DVD sem previsualização dos 

responsáveis da biblioteca escolar. 

1.4.1.8. Em caso de necessidade, os alunos poderão requisitar a pen da biblioteca junto da 

funcionária ou professores para impressão os gravação de trabalhos. 

1.4.1.9. Este tipo de material só poderá ser requisitado pelos alunos para visualização na biblioteca, 

nunca poderá ser requisitado para empréstimo domiciliário. 

1.4.2. Material lúdico didático 

1.4.2.1. Este tipo de material só poderá ser requisitado pelos alunos para utilização na biblioteca, 

nunca poderá ser requisitado para empréstimo domiciliário. 

1.4.2.2. O material lúdico-didático (jogos) deve ser requisitado em impresso próprio pelo tempo 

mínimo de 30m. 

1.4.2.3. O aluno requisitante é responsável pelo material, cabendo-lhe a sua entrega em boas 

condições. 
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1.4.2.4. Este tipo de material poderá ser requisitado pelos docentes para empréstimo domiciliário, 

utilizando impresso próprio. 

1.4.2.5. O material lúdico-didático poderá ser utilizado pelos docentes e alunos nas salas de aula/ 

TIC. 

1.4.3. Tablets/ portáteis/ Magalhães 

1.4.3.1. Estes equipamentos devem ser utilizados em diversos contextos, constituindo um recurso 

para a promoção da aprendizagem, em geral, e da leitura, em particular.   

1.4.3.2. Os utilizadores terão nos tabletes acesso a uma biblioteca digital com uma seleção de e-

books para apoio às diferentes áreas curriculares e para leitura recreativa.   

1.4.3.3. O acesso aos tabletes é feito mediante requisição no balcão de atendimento, 

responsabilizando-se o utilizador pela sua integridade física e de funcionamento. No ato de entrega o 

equipamento deve ser verificado.  

1.4.3.4. Cada requisição terá a duração de um tempo letivo, podendo ser renovado, caso haja 

disponibilidade e o trabalho assim o exija.  

1.4.3.5. Os tabletes podem ser requisitados por alunos, situação em que serão obrigatoriamente 

utilizados na biblioteca, ficando registada a utilização de um equipamento por aluno.  

1.4.3.6. Os tabletes poderão ser requisitados para a sala de aula, apenas por professores, que 

ficarão responsáveis pela sua utilização e devolução em condições.   

1.4.3.7. Os requisitantes serão sempre alertados para a necessidade de um correto 

manuseamento. O utilizador não pode instalar nem apagar aplicações ou alterar quaisquer configurações 

do dispositivo.  

1.4.3.8. No caso dos tabletes serem requisitados por um docente para a sala de aula, deve o 

requisitante atender às seguintes situações: 

a) Explicar aos alunos as regras básicas do funcionamento do tablete: ligar/desligar, abrir/fechar, 

aplicações, como folhear os livros e escrever com o teclado digital. 

b) Informar os alunos que apenas poderão manusear o tablete se não tiverem as mãos sujas e que 

só poderão mexer-lhe com os dedos (e não com as unhas ou outros objetos). 

c) Informar os alunos que serão responsáveis por qualquer dano no tablete que resulte do 

manuseamento incorreto do mesmo. 

d) Assegurar, no final da aula, que todos os tabletes ficam desligados (uma forma simples de 

verificar é clicar no botão central: se o ecrã se ligar é porque não está desligado). 

e) Solicitar junto da funcionária, a limpeza do ecrã, se estiver demasiado sujo. 

f) Qualquer problema com um tablete deverá ser imediatamente reportado à direção, ou à 

professora responsável pela Biblioteca Escolar. 
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2. Consulta domiciliária 

2.1. Traduz-se no empréstimo de recursos de informação para serem utilizados fora das 

instalações. 

2.2. As monografias que podem ser requisitadas são apenas as correspondentes à literatura 

infanto-juvenil/ outro género literário por um período de quinze dias. Os DVDs e CDs áudio podem ser 

requisitados por um período de três dias, durante o fim de semana. 

2.3. Excetuam-se à linha anterior as obras de referência (dicionários, enciclopédias e periódicos). 

2.4. O utilizador poderá requisitar até dois documentos e o empréstimo será renovado, a seu 

pedido, se não houver outros utilizadores em lista de espera. 

3. Poderão ser emprestados dicionários ou enciclopédias para serem utilizados nas aulas, mediante 

requisição do professor. 

 

4. Outros empréstimos especiais poderão ser considerados de acordo com a justificação 

apresentada e o critério dos professores responsáveis pela BE. 

 

5. Todos os documentos das bibliotecas do Agrupamento, em suporte livro, ficam sujeitos a este 

empréstimo interbibliotecas, excetuando-se todos os que sejam considerados pelas respetivas BE como de 

Empréstimo Reservado, ou que tenham que ser excluídos excecionalmente deste circuito por quaisquer 

razões de foro interno. Os professores bibliotecários das várias Bibliotecas Escolares parceiras serão os 

responsáveis pelos livros requisitados para/pela sua Biblioteca, devendo acautelar a sua preservação e 

devolução atempada. 

 

6. Devolução de documentos 

6.1. As obras para utilização na sala de aula devem ser devolvidas no dia da requisição. 

6.2. As obras para leitura domiciliária devem ser devolvidas no prazo de oito dias úteis. 

6.3. O prazo definido no número anterior pode ser renovado duas vezes, desde que a obra não 

tenha entretanto sido solicitada por outro utilizador. 

6.4. As interrupções de Natal, Carnaval e Páscoa não são contabilizadas na contagem do prazo de 

devolução. 

6.5. A não devolução, dentro do prazo estabelecido, dará lugar a uma informação escrita ao diretor 

de turma/docente titular de turma. 

6.6. A BE reserva-se o direito de recusar novo empréstimo domiciliário a utilizadores responsáveis 

por posse prolongada e abusiva de material livro. 

6.7. Em casos de posse prolongada de documentos, só poderão ser requisitadas novas obras no 

caso de já terem sido devolvidas as anteriormente requisitadas. 

6.8. Será feito um levantamento mensal dos livros que não foram entregues, dentro do prazo 

devido, e tomados os procedimentos definidos no ponto cinco. 
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6.9. Caso se verifique que a obra sofreu qualquer deterioração, ou mesmo extravio, enquanto se 

encontrava sob a responsabilidade do aluno, este terá de adquirir uma nova ou pagar o correspondente 

valor. 

6.10. Todas as obras requisitadas para leitura domiciliária deverão ser entregues até às duas 

últimas semanas anteriores ao final do ano letivo, data a partir da qual não é permitido fazer requisições 

que impliquem a saída de livros das Bibliotecas Escolares. 

 

 

ARTIGO 13.º 

Utilizadores 

Os principais utilizadores da BE são os alunos, os professores e os funcionários do Agrupamento. 

Outros intervenientes da comunidade educativa poderão ser utilizadores da Biblioteca, nomeadamente os 

pais e encarregados de educação ou membros da comunidade local. 

 

1. Direitos dos utilizadores 

1.1. Usufruir de todos os recursos e serviços prestados pela BE constantes no presente 

regulamento. 

1.2. Circular livremente em todo o espaço da BE. 

1.3. Retirar das estantes os documentos em livre acesso. 

1.4. Participar em todas as atividades promovidas pela BE. 

1.5. Dispor de um ambiente propício à leitura, estudo, visionamento e audição. 

1.6. Requisitar para leitura domiciliária os documentos disponíveis para esse efeito. 

1.7. Apresentar sugestões, críticas ou reclamações. 

 

2. Deveres dos utilizadores 

2.1. Cumprir as normas estabelecidas neste regulamento. 

2.2. Manter e devolver em bom estado de conservação os documentos que lhe são facultados. 

2.3. Em caso de perda ou dano do documento o utilizador deverá repor um exemplar igual em bom 

estado, no prazo de 30 dias, ou o seu valor comercial para que a BE proceda à sua aquisição. 

2.4. Manter o mobiliário em estado de limpeza e na mesma disposição em que o encontraram. 

2.5. Repor na respetiva estante os documentos consultados. 

2.6. Cumprir os prazos estipulados para a devolução dos documentos requisitados em regime de 

empréstimo domiciliário. 

2.7. Contribuir para que na BE exista um ambiente calmo, de conforto e de trabalho. 

2.8. Seguir as indicações transmitidas pelos responsáveis por este espaço. 
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ARTIGO 14.º 

Plano Anual de Atividades 

1. A equipa da BE elabora anualmente um plano de atividades (PAA) próprio que integrará o Plano 

Anual de Atividades do Agrupamento. 

 

2. Todas as atividades constantes do PAA deverão ser planificadas de acordo com os seguintes 

itens: 

. Calendarização; 

. Atividades; 

. Domínio de avaliação/ Objetivo Estratégico; 

. População alvo; 

. Dinamizadores; 

. Recursos (Humanos, Físicos e Financeiros); 

 

3. As atividades a desenvolver na BE, envolvendo o grupo turma, em tempo letivo, deverão ser 

planificadas pelos professores bibliotecários/ equipa / professor da turma, de acordo com os itens atrás 

referenciados. 

 

4. A consecução das atividades dependerá dos recursos humanos, materiais e financeiros 

indispensáveis à sua concretização. 

 

5. A dotação orçamental da BE deverá integrar o Plano Orçamental da escola, de forma a viabilizar 

o Plano Anual de Atividades. 

 

ARTIGO 15.º 

Avaliação 

Para além dos relatórios de execução do PAA elaborado todos os períodos, as bibliotecas escolares 

aplicam o Modelo de Avaliação da biblioteca escolar. O MABE é um instrumento criado pela RBE para que 

as bibliotecas possam, de uma forma estruturada e fundamentada, realizar a avaliação da sua ação e 

definir estratégias de melhoria e desenvolvimento das suas práticas nos diferentes domínios de atuação. 

Esta avaliação, exigente de uma atitude sistemática de investigação, baseia-se em evidências, 

obtidas através de um conjunto de métodos quantitativos e qualitativos, e de técnicas de recolha de 

informação variada, envolvendo: 

 Documentos já existentes e que regulam a atividade da escola (PEE,  PCT, etc.) ou da BE (Plano de 

Atividades, regulamento, etc.); 

 Registos diversos (atas de reuniões, relatos de atividades, etc.); 

http://www.rbe.min-edu.pt/
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 Materiais produzidos pela BE ou em colaboração (planos de trabalho, planificações para sessões na 

BE, documentos de apoio ao trabalho na BE, material de promoção, etc.); 

 Estatísticas produzidas pelo sistema da BE (requisições, etc.); 

 Trabalhos realizados pelos alunos (no âmbito de atividades da BE, em trabalho colaborativo, etc.); 

 Instrumentos especificamente construídos para recolher informação no âmbito da avaliação da BE: 

registos de observação, questionários e checklists. 

O Anexo ao Documento base do Modelo disponibiliza uma bateria de Instrumentos de Recolha de 

Evidências (Questionários a professores, alunos, pais e encarregados de educação; Grelhas de Observação 

de competências de literacia de informação e de leitura, Grelhas de análise de trabalhos dos alunos, 

Checklists, etc.). 

O relatório MABE é, no final de cada ano letivo, enviado ao Conselho Pedagógico, para avaliação e 

sugestão de propostas de melhoria. 

 

ARTIGO 16.º 

Disposições Diversas 

1. As obras adquiridas serão sempre divulgadas à comunidade educativa, bem como qualquer 

outra informação pertinente. 

 

2. Qualquer programa de desenvolvimento da Escola poderá contar com a colaboração da BE. 

 

3. A equipa da BE reúne-se ordinariamente uma vez por mês ou sempre que necessário. 

 

4. Qualquer situação anómala resultante do uso inadequado dos equipamentos ou material da BE é 

da responsabilidade dos utilizadores individuais ou do professor acompanhante. 

 

 

 

Responsável pela Biblioteca Escolar 

______________________________ 

Eduardo Lopes 

Outubro de 2018



 

 

 


